
CÁMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ

DECLARAÇÃO
(Alínea b) do no 1 do artigo 15o da Lei no 8/2012, de 21 de fevereiro)

Dr. João Manuel do Amaral Esteves. Presidente da Camara Municipalde Arcos de Valdevez, declara, em cumprimento dodisposto na alínea b) do no 1 do artigo 15“ da Lei no 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação, que os recebimentosem atraso do Município. a data de 31 de dezembro de 2017, são os que constam do quadro seguinte:

Rendas de habitação social e outros espaços 
60.619,56

Serviços de água, saneamento e resíduos sólidos 
257.069,30

ljotal de recebimentos em atraso 
317.688,86

Paços do Municipio de Arcos de Valdevez, 31 de janeiro de 2018.
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